
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

automotiva para as viaturas PBW 1002 e PBW 2045, pertencentes ao CREFITO-11, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

Contratação de empresa 

especializada na 

prestação de serviços 

de manutenção 

corretiva automotiva 

 

 

1 

 

 

1 

 

R$ 2.034,00 

 

 

2 

 

Contratação de empresa 

especializada na 

prestação de serviços 

de manutenção 

corretiva automotiva 

 

 

1 

 

 

1 

 

 

R$ 494,00 

VALOR TOTAL R$ 2.528,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) mês, contados da emissão da Ordem 

de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.528,00 (dois mil, quinhentos e vinte 

e oito reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

4.1. Ao contratar a empresa especializada na prestação do serviço de manutenção 

automotiva para as viaturas pertencentes ao CREFITO-11, é essencial definir os 

requisitos para garantir sua qualidade e eficácia. Alguns requisitos importantes a 

serem considerados: 

4.1.1 Experiência e Qualificações:  

A empresa deve ter experiência comprovada na prestação de serviços de 

manutenção automotiva, preferencialmente com histórico de atendimento a 

organizações similares.  

4.1.2 Especialização em Manutenção Automotiva:  

A empresa deve ser especializada em manutenção automotiva, com 

capacidade para realizar tantos serviços preventivos quanto corretivos em 

veículos do tipo do CREFITO-11.  

4.1.3 Infraestrutura e Recursos:  

Verificação da disponibilidade de instalações, equipamentos e ferramentas 

adequadas para a realização dos serviços de manutenção, bem como 

capacidade para realizar diagnósticos precisos e eficazes, utilizando 

ferramentas modernas e tecnologicamente atualizadas. 

4.1.4 Atendimento às Especificações do Fabricante:  

Compromisso em seguir as recomendações e especificações do fabricante 

dos veículos em relação aos intervalos de manutenção, tipos de fluidos, 

peças de reposição, entre outros.  

4.1.5 Garantia de Qualidade e Confiabilidade:  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Garantia da qualidade dos serviços prestados, com ênfase na segurança, 

confiabilidade e durabilidade das intervenções realizadas, bem como a 

adoção de práticas de controle de qualidade e garantia para assegurar a 

satisfação do cliente.  

4.1.6 Cumprimento de Prazos:  

Compromisso em cumprir os prazos acordados para a realização do serviço 

de manutenção, minimizando o tempo de inatividade dos veículos e 

impactos nas operações do CREFITO-11.  

4.1.7 Transparência e Comunicação:  

Estabelecimento de um canal de comunicação claro e eficiente entre o 

CREFITO-11 e a empresa contratada, para relatar problemas, solicitar 

informações e acompanhar o progresso dos serviços.  

4.1.8 Preços e Formas de Pagamento:  

Apresentação de proposta comercial detalhada, incluindo preços dos 

serviços, formas de pagamento e eventuais custos adicionais. Transparência 

nos custos e política de preços justos e competitivos.  

4.1.9 Seguro e Responsabilidade Civil:  

Verificação da existência de seguro de responsabilidade civil e cobertura 

para danos eventualmente causados durante a prestação dos serviços.  

4.1.10 Conformidade Legal:  

Verificação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa, garantindo 

conformidade com as leis e regulamentações vigentes.  

 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.11 Aplicação rigoroso de critérios de sustentabilidade em todas as contratações 

pode não ser adequada em situações específicas, como em manutenção de 

equipamento de combate a incêndio em pouca quantidade. A rigidez dos 

critérios de sustentabilidade pode resultar em custos adicionais e 

desproporcionais para a Administração Pública e para os fornecedores, sem 

benefícios significativos para o meio ambiente.  

4.1.12 Atentamos aos princípios da proporcionalidade, que implica que as 

exigências e critérios de sustentabilidade devem ser adaptados à natureza e 

ao valor da contratação. Ou seja, a aplicação de exigências mínimas de 

sustentabilidade é justificável. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1.13 Esta abordagem permite equilibrar os objetivos de contratação pública 

sustentável com a realidade das contratações em questão, garantindo uma 

alocação eficiente dos recursos públicos e a maximização dos benefícios 

ambientais quando aplicável. 

 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

 

4.5. O CREFITO 11 realizará a fiscalização da execução contratual, que deverá fornecer 

eventuais esclarecimentos necessários visando a comprovação da execução dos 

serviços.  

 

4.6. No tocante aos requisitos e critérios de práticas de sustentabilidade, a contratada 

ficará responsável pelo acompanhamento das obrigações da execução dos serviços 

quanto ao recolhimento e encaminhamento de resíduos, que deverão ser tratados de 

forma adequada, respeitada a legislação ambiental, bem ainda a economia de 

materiais supérfluos ou que possam ser substituídos por materiais de melhor 

tecnologia, durabilidade, etc. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

Condições de execução 

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de até 2 (dois) mês, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviços. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) 

dias, pelo responsável da fiscalização da execução de serviços, para efeito de 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dia, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do serviço.  

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

4.2 Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, em horário previamente 

acordado entre as partes, obrigatoriamente, na cidade de Brasília/DF, em razão da 

Sede do CREFITO 11.  

 

6. MODELO DE GESTÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO  

 

5.1.1 O serviço deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, caput). 

5.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço , o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.1.3 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

5.1.3.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do serviço, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.1.3.2 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.1.4 A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do serviço. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

5.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

5.1.5 A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5.1.6 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.1.7 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput). 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.1.7.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

5.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 

§3º). 

5.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

5.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

5.1.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

5.1.13 Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às seguintes rotinas: 

5.1.13.1 O fiscal acompanhará a execução do serviço, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na proposta, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.1.13.2 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do serviço 

todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.1.13.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

emitirá notificações para a correção da execução do serviço, 

determinado prazo para a correção.  

5.1.13.4 O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.1.13.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do serviço nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o 

fato imediatamente a autoridade competente.  

5.1.13.6 O fiscal verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

5.1.13.7 Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando a 

autoridade competente para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 

7.2 A dispensa de licitação não será realizada na modalidade eletrônica em razão da 

natureza específica e urgente do serviço a ser contratado, qual seja, a prestação do 

serviço de manutenção corretiva para uma das viaturas deste Conselho, cuja 

realização imediata é essencial para garantir a continuidade e a segurança das 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

atividades institucionais, as quais dependem diretamente da plena disponibilidade dos 

referidos veículos.  

 

7.3 A urgência da contratação encontra respaldo na Portaria CREFITO-11 nº 18/2025, 

que prevê hipóteses excepcionais em que a contratação direta é necessária para evitar 

prejuízos à administração pública, desde que devidamente justificada. Ademais, a 

contratação está fundamentada no artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a dispensa de licitação no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores quando os valores não ultrapassarem 

a quantia de R$ 100.000,00. 

 

7.4 Será utilizado como metodologia para obtenção do preço de referência para a 

contratação, o menor valor, e custo benefício obtido após análise de, no mínimo 3 

(três) propostas recebidas.  

 

7.5 Previamente à execução do serviço, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:  

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

7.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

7.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 

7.10 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.11 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

7.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.13 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

7.14 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.15 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

Habilitação Jurídica:  

7.15.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

OU  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.15.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

7.15.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

OU  

7.15.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

OU  

7.15.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

OU  

7.15.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 

matriz; 

7.15.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.15.8 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  

7.15.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.15.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.15.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

7.15.12 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

7.15.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.15.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

7.15.14.1 O fornecedor enquadrado como 

microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.15.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

 

7.15.15.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na rubrica 6.2.2.1.1.01.04.03.001.007 – “Peças e Acessórios 

para Viaturas”.  

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante boleto bancário, 

depósito bancário, conta ou transferência, em favor da CONTRATADA.  

 

À consideração do Senhor Presidente, para análise e aprovação do presente Termo 

de Referência.  

 

Brasília, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

ILÁRIO BESERRA MENESES 

Assessor do Patrimônio  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO AUTORIDADE COMPETENTE 

 Aprovo o presente Termo de Referência, em conformidade com o artigo 7º da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 

MESSIAS RODRIGUES FERNANDES 

Presidente do CREFITO-11 
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